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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA

	Requerimento para:
 ALTERAÇÃO DE EMPREENDEDOR/RAZÃO SOCIAL
(OBS: exclusivo para alteração de empreendedor/razão social)
	Secretaria de Meio Ambiente e Preservação Ecológica - SEMAPE
VERSÃO: 2025-2



Orientações gerais:
. A abertura de processo de licenciamento ambiental deve ser por meio do link:
http://meioambiente.sapiranga.rs.gov.br:3078/meioambiente/index.php?class=indexme&cc=5463 
. No caso de alteração de atividade ou de CNPJ, deverá ser requerido novo licenciamento ambiental ou a renovação se for o caso, conforme a validade da licença.
. O formulário deverá ser devidamente preenchido em todos os seus itens.
. Todos os documentos necessários ao licenciamento ambiental, listados ao final deste formulário e requeridos pelo sistema, deverão ser apresentados. A falta de qualquer documento implicará no indeferimento do processo.
. Documentos a serem apresentados ao Poder Público devem possuir condições de aferição de sua legitimidade e validade, portanto, as assinaturas contidas neste formulário deve ser no formato digital OU reconhecidas em cartórios Ou realizadas diretamente no balcão de atendimento da SEMAPE.
. É obrigatório o preenchimento do endereço eletrônico do empreendedor, no campo 1, deste formulário, bem como a atualização dos dados junto ao Setor de Protocolo. Tanto o empreendedor, como o responsável técnico devem ter os dados cadastrais atualizados, sob pena de se considerar entregues as mensagens eletrônicas enviadas ao endereço eletrônico previamente cadastrado.
. Quando o arquivo for maior do que 16MB, o mesmo deverá ser comprimido. Se mesmo assim, ainda ultrapassar o suportado pelo sistema, deve ser dividido em partes (Ex.: Relatório Parte 1, Relatório Parte2).
. Antes de preencher, confira se este formulário está atualizado, no site da Prefeitura.
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR ANTERIOR:
	Nome / Razão social:


	Nome fantasia:


	 CNPJ/CPF:

	  Inscrição Municipal nº:


	Endereço:

	Bairro:


	Município:

	CEP:


	Telefone para contato e responsável:

	E-mail para contato:


	Responsável legal (conforme contrato social):

	CPF:



2. IDENTIFICAÇÃO DO NOVO EMPREENDEDOR:
	Nome / Razão social:


	Nome fantasia:


	 CNPJ/CPF:

	  Inscrição Municipal nº:


	Endereço:

	Bairro:


	Município:

	CEP:


	Telefone para contato e responsável:

	E-mail (*obrigatório e-mail do empreendedor):


	Responsável legal (conforme contrato social):

	CPF:



3. INFORMAÇÕES SOBRE O EMPREENDIMENTO E ATIVIDADE
	Tipo e Número da Licença Ambiental vigente a ser alterada:

	Data de validade da licença:


	Atividade licenciada:




Declaro que li e estou ciente das diretrizes e orientações contidas neste formulário.
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Declaro estar ciente que pendências não atendidas, no prazo de 120 dias, a contar de sua solicitação pela SEMAPE, implicará no encerramento automático do processo.


                                                       Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.


	
______________________________________________
Assinatura do empreendedor anterior
Nome completo:
CPF:
	
______________________________________________
Assinatura do atual empreendedor
Nome completo:
CPF:



DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA A SER ANEXADA NA PRESENTE SOLICITAÇÃO
OBS: Somente se manter a mesma atividade. Havendo qualquer alteração no empreendimento/atividade deverá ser solicitado novo licenciamento (LPIA).
1. Requerimento de abertura de processo administrativo assinado pelos empreendedor anterior e atual;
2. Documentação comprobatória da alteração:
 	I - Contrato Social;
	II – Contrato de locação em nome do novo proprietário em caso de aluguel ou matrícula atualizada em caso de compra;
	III – Comprovação de nomeação de inventariante
3. Cópia do CNPJ novo empreendedor;
[bookmark: _GoBack]4. Cópia do documento de identificação, contendo número do CPF, do(s) responsável(eis) legal(ais) (novo empreendedor).
5. Cópia do Alvará de funcionamento ou Alvará provisório se for o caso ou viabilidade (novo empreendedor);
6. Declaração assinada pelo novo empreendedor e responsável técnico que na atividade permanece a mesma não ocorrendo alterações. (OBS: Citar a atividade)  
7. Declaração emitida pelo novo empreendedor assumindo todos os passivos e ativos ambientais do empreendimento (assumindo toda a responsabilidade ambiental pela atividade, isso inclui todo o gerenciamento, destinação de resíduos e condicionantes da licença);
8.  Nova ART em nome do novo empreendedor devidamente registrada e com comprovante de pagamento.
OBS: Havendo alteração na responsabilidade técnica da atividade/empreendimento, deverá ser apresentada declaração informando a alteração, anexando cópia da nova Anotação de Responsabilidade Técnica, registrada e devidamente quitada, de execução do PGRS já apresentado ou novo plano de gerenciamento de resíduos. 
9. Declaração do novo empreendedor e responsável técnico que cumprirá o PGRSI apresentado, caso o mesmo ainda esteja atualizado conforme condicionantes da licença ambiental, caso contrário, apresentar novo plano.
10. Alvará de prevenção e proteção contra incêndio atualizado em nome da nova razão social.
11- Cópia da Licença Ambiental referente a atividade que está assumindo. OBS: Caso tenha condicionantes vencidas que ainda não foram atendidas, devem ser apresentadas junto com a solicitação de alteração.
OBS: Caso ocorra qualquer alteração na atividade/empreendimento, deverá ser requerido novo licenciamento ambiental (LPIA)
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